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------------------------------------------------ATA N.º18/2014-----------------------------------------

-----------ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA DE 

REI DATA DA REALIZAÇÃO: 9 DE DEZEMBRO DE 2014 --------------------------------- 

----------PRESENÇAS: PRESIDENTE: Sr. João Manuel Gaspar Bernardino ------------------------- 

----------SECRETÁRIA: D. Lina Maria da Silva Rechena ------------------------------------------------- 

----------TESOUREIRO: Sr. José Carlos Lopes ------------------------------------------------------------- 

----------SECRETARIOU: D. Lina Maria da Silva Rechena, secretária ---------------------------------

----------HORA DE ABERTURA: Declarada aberta a reunião, pelo Presidente da Junta de 

Freguesia, Sr. João Bernardino, eram cerca das 9h 35m. -------------------------------------------------- 

----------APROVAÇÃO DE ATA EM MINUTA ---------------------------------------------------------- 

----------De acordo com o disposto no n.º 3 do art. 57 da Lei n.º75/2013 de 12 de Setembro. -----

---------- O Executivo da Junta de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a presente 

ata em minuta a fim de produzir efeitos imediatos. ------------------------------------------------------ 

----------ORDEM DO DIA (ART. 53 DA LEI N.º75/2013, DE 12 DE SETEMBRO): -------------

----------Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------PONTO 1 – Proposta do Gabinete da Presidência sobre o assunto 

“Cooperativa/Destilaria de Interesse Público” – deliberação em minuta; ----------------- 

----------PONTO 2 – Orçamento e Grandes Opções do Plano para o ano Financeiro de 

2015 – deliberação em minuta; ------------------------------------------------------------------------  

----------PONTO 3 – Retificação ao ponto 2 da ata n.º15,2014; para deliberação --------  

----------PONTO 4 – Proposta de Assistência de Consultoria Contabilística; para 

deliberação ----------------------------------------------------------------------------------------------  

----------PONTO 5 – Proposta de Orçamento para a prestação de serviços de 

Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho e HACCP; para deliberação -------------------- 

----------PONTO 6 – Proposta do Gabinete da Presidência sobre o assunto: Seguro 

Responsabilidade Civil; para deliberação --------------------------------------------------------  

----------DELIBERAÇÕES TOMADAS --------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 1 – Proposta do Gabinete da Presidência sobre o assunto 
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“Cooperativa/Destilaria de Interesse Público” – deliberação em minuta; ----------------- 

------------ (Continuação da ata n.º 18/2014 datada do dia 9 de dezembro de 2014) ----------------

---------- Após análise dos documentos em proposta anexo, e reproduzidos na presente ata e que vão 

ficar arquivados na pasta dos documentos desta reunião, a Junta de Freguesia deliberou aprovar por 

unanimidade, a proposta “ Criação de Cooperativa Agrícola de Interesse Público” ---------------- 

----------Proposta. -------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Criação de Cooperativa Agrícola de Interesse Público ------------------------------  

----------No âmbito das diligencias que têm sido levadas a cabo para procurar solução para 

dinamizar a agricultura local, nomeadamente, a produção, armazenamento, 

comercialização de diversos produtos, (nomeadamente o azeite e outros), é apresentada a 

presente proposta. ---------------------------------------------------------------------------------------

----------Vila de Rei é um concelho que tem uma tradição a nível agrícola, designadamente, 

ao nível da agricultura, olivicultura, apicultura e medronheiros. ---------------------------------

----------Existirão vantagens, assim, na criação de uma entidade, de interesse público, que 

promova a recolha, transformação e armazenagem dos produtos dos seus associados, uma 

cooperativa. ----------------------------------------------------------------------------------------------

----------Assim sendo, no âmbito das atribuições da Freguesia de promoção do 

desenvolvimento, fixadas na alínea i) do n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e tendo em conta o interesse público subjacente, de dinamização da agricultura 

local. Proponho ao executivo da Junta que esta Junta delibere: ----------------------------------

----------a) Solicitar autorização à Assembleia de Freguesia, nos termos da alínea i) do n.º 1 

do artigo n.º 9 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para a constituição de uma 

COOPERATIVA AGRÍCOLA DE INTERESSE PÚBLICO. ------------------------------------

----------b) Aprovação de uma minuta de estatutos para apresentar na Assembleia Geral de 

constituição da Cooperativa. -------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 2 – Orçamento e Grandes Opções do Plano para o ano Financeiro de 

2015 – deliberação em minuta; ------------------------------------------------------------------------ 
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----------Foi presente ao Executivo da Junta o Orçamento e Grande Opções do Plano para o 

Ano Financeiro de 2015, que importa tanto na receita como na despesa no valor de 

---------- (Continuação da ata n.º 18/2014 datada do dia 9 de dezembro de 2014) --------

267.642,00 € (duzentos sessenta sete seiscentos quarenta dois mil euros). ---------------------

--------Após análise dos documentos (os quais se dão por integralmente reproduzidos na 

presente ata e vão ficar arquivados na pasta dos documentos desta reunião), o executivo da 

Junta aprovou-os por unanimidade. --------------------------------------------------------------- --- 

----------Mais deliberou o executivo da Junta submeter o presente Orçamento e Grandes 

Opções do Plano para o ano financeiro de 2015, à consideração da Assembleia de 

Freguesia. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------PONTO 3 – Retificação ao ponto 2 da ata n.º15,2014; para deliberação -------- 

----------No quanto à retificação do ponto 2: é onde se lê, (se pague o que tenha direito e se 

suba para nível seguinte, (€532,08) deve ler-se: se pague o que tenha direito e se possível subi-la 

para nível seguinte, (€532,08), o executivo aprovou a retificação por unanimidade. ------------------- 

----------PONTO 4 – Proposta de Assistência de Consultoria Contabilística; para 

deliberação ----------------------------------------------------------------------------------------------  

----------Dado os factos, de as novas Leis estarem constantemente a alterar, também 

porque, estamos prestes a entrar no inicio de mais um ano, e como estamos a contar de 

entrar um novo funcionário para a secretaria dado ao concurso que se encontra a decorrer, 

penso que tem todo o interesse aceitarmos a proposta apresentada pela IS ART LDA, pelo 

menos por um ano uma vez que são pessoas que já estão por dentro de todo o sistema, 

dado que são conhecidos e conhecem bem todo o programa, porque são antigos 

funcionários da ex-Sistévora. Pondo tudo isto, porque é de todo o interesse deste executivo 

que as coisas correm perante a legalidade, de forma a respeitar o interesse da Freguesia e 

de todos os cidadãos o executivo aprovou por unanimidade de se aceitar a Proposta (pacote 

3), de Assistência de Consultoria Contabilística. --------------------------------------------------- 

---------PONTO 5 – Proposta de Orçamento para a prestação de serviços de 

Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho e HACCP; para deliberação -------------------- 
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---------- (Continuação da ata n.º 18/2014 datada do dia 9 de dezembro de 2014) --------

----------Dado ao facto de estarmos a chegar ao final do ano, nós o executivo achamos que 

se deixe para o início do novo ano, pois nesta altura não é bem oportuno estarmos a mexer 

com estas coisas. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 6 – Proposta do Gabinete da Presidência sobre o assunto: Seguro 

Responsabilidade Civil; para deliberação ---------------------------------------------------------  

----------Depois de analisarmos a proposta e de algum diálogo, o executivo deliberou por 

unanimidade a proposta em se fazer o respetivo seguro. ---------------------------------------------------- 

-----------ENCERRAMENTO DA REUNIÃO ------------------------------------------------------------- 

----------E não havendo mais assuntos dignos de registo e sublinhando que todos os 

documentos apresentados se dão como integralmente transcritos na presente ata foi dada 

por finda a reunião pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia quando eram cerca das 

11h15m. Desta se lavrou a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Presidente da Junta de 

Freguesia de Vila Rei, e por mim Lina Maria da Silva Rechena, Secretária, que a redigi e 

processei em computador. -----------------------------------------------------------------------------

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 


